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LEI Nº.1.148
DE 20 DE MAIO DE 2.009

“Dispõe sobre a isenção da taxa de inscrições em concursos públicos municipais aos doadores sangüíneos.”

O EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE – MT, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAUJO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste/MT aprovou, e ELE sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica regulamentada a Isenção da taxa de inscrição em Concursos Públicos, no âmbito do Município de Rosário Oeste/MT, aos Doadores Sanguíneos:

I - Tem como regra de Isenção ao candidato que no ato da inscrição apresentar:

a) Documento que comprove a doação continua de sangue durante os últimos 12(doze) meses com freqüências  trimestrais.

II- A isenção só poderá ser concedida mediante apresentação da carteira de doador nos postos credenciados para a realização do concurso, pelo próprio candidato.

Art. 2º . As informações estabelecidas no Art. 1.º desta Lei devem estar contidas em todos os editais de concursos públicos municipais.

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor após decorridos 180(cento e oitenta) dias de sua fixação e/ou publicação oficial, revogando-se todas as disposições  em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 20 de maio de 2009.

JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO

Prefeito Municipal
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